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P O R T A R I A 

Nº  1413/2025 

 
“Dispõe sobre nomeação da Comissão de 

Qualificação e Chamamento Público para 

Seleção de Organizações Sociais destinadas 

a Saúde.” 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício 

das atribuições que lhe confere o artigo 69, incisos V, VI e VIII, da Lei Orgânica do Município de 

São Sebastião, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR os membros para Comissão de Qualificação e Chamamento Público 

para Seleção de Organizações Sociais, conforme Lei nº1872/2007, lei nº2492/20217 e suas 

alterações: 

 

• Laysa Christina Pires do Nascimento – Matrícula 6269-3 – Secretária da Saúde 

• Ivan Lins de Sousa Carvalho – Matrícula 72905-1 - Chefe de Secretaria da Saúde 

• Bianca Bandini Freitas de Souza – Matrícula 72864-0 – Diretora de Serviços 

Estratégicos em Saúde. 

• Letícia Henrique Santos – Matrícula 72879-9 – Diretora de Panejamento em 

Saúde 

• Carla Brasil de Oliveira – Matrícula 7619-8 – Diretora de Políticas Públicas em 

Saúde 

• Rafael Lopes Baviera – Matricula 7788-7 – Secretário Adjunto de Administração 

• Carlos Eduardo Felgueira Júnior – matricula 72586-2 – Secretário Adjunto da 

Fazenda 

• Núbia dos Anjos – Matricula  71547-6 – Secretária Adjunta de Assuntos Jurídicos 

 

Artigo 2º - Os membros desta Comissão terão como atribuições a qualificação de 

entidades que venham pleitear titulação, bem como a realização de Chamamento Público para 

seleção de Organizações Sociais destinadas à área da Saúde com análise de Plano de Trabalho 

respectivo. 

§1º A comissão de que trata o caput poderá solicitar a colaboração de outros servidores 

de órgão ou entidade relacionada às atividades de saúde, visando suporte técnico na validação 

ou para prestar esclarecimentos acerca de conhecimentos específicos à sua área de atuação. 
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§2º A comissão poderá, ainda, realizar diligências junto às entidades já qualificadas 

quando da análise do Plano de Trabalho. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

                                                                                         São Sebastião, 23 de setembro de 2025. 

 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 
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